
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica alterada a redação do Artigo 1º  do PLO 242/2025,  passando a ter  a seguinte
redação:

“Art.  1º  Fica o Poder  Executivo autorizado a abrir  crédito adicional  especial  ao orçamento
vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.745, de 11 de dezembro de 2024, no montante de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado ao recurso Cidadania no Campo, conforme a seguinte
classificação orçamentária:"

Justificativa: A redação apresentada vem atender orientação da Diretora Financeira desta
Casa de Leis apontado em seu parecer e correções redacionais.

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2025.

RICARDO PRADO
Vereador - PRTB 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código DA66-CBAA-504C-6D86
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